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ESTATUTOSOCIAL CONSOLIDADO
ASSOCIAÇÃOGAÚCHA DEPROFESORESTÉCNICOS DE ENSINO AGRÍCOLA

AGVTEA

DAUNIÃO,SEDE;FORO

Afigo 10 - A AssociaçãoGaúcha de Profesores de Ensino Agrícola, com sigla
AGPTEA, consütui-se como uma entidade dvi}. de direito privado, de caráter sócio-
educacional e repre*DtaÚvo, sem fins -econômicosnem .lucrativos, aparüdáriat sem vinculo

autônoma e com personalidade jurídia, com tempo de duração indeterminado,
tendo sua sede à Av. GetuiiQ Vargas, no 283, CEP 90150-001, bairro Menino Deus, no
município de Alegre, no Ébdo do RO Grande do Sul, e foro na mesma cidade,
regendo-se pelo presente Estatuto e vigentes.

SIO Fundada em 02 de julho de 1969, a AGPTEA fundamenta sua an.laçãosobre o
de que:

a) As de educa$o profisional têm um «papel estatégico na formaçãodos
cidadãos quanto aos desenvolvimentos tocai e sustentável;

b) Os educadores, os usuários da Educação, as educacionais e a
comunidade necessitam—tabelecer•uma c01abo—orecíproca,devendo unir esforços
para o desenvolvimentosustenEvêl;

c) O sistema eduativo deve produzir con±antes esforÇs no sentido de renovar-se e
apresentar conteúdos úteis, aplicáveis e contextualizados à realidade em que
inserido;

d) A Educaão Rural tem importância e±atégica para o incremento de competências
no senüdo de aumento da pmfividade, incorporação de valor e de aumento da renda
da popula$o rural;

e) Para efetivar uma edueção de qualidade, é fundamental uma permanente
atualizaçãoe capacñ;ão dos alunose dos profisionais de Educação.

A Ética, a solidariedade e a relação-construiva e compartilhada devem sempre
orientar os princípios didático-pedagógicos nos processos educativosr pois possuem
rela#o com a formaçãode pessoas sodalmente participantes, que -são
capazes de no desenvolvimento e na preservaçãoda vida.

Art. 20 - A AGPTEA tem como finalidades:
I - Promover a união e o asociaüvisrno dos da Profissional do Setor
Primário da Economia e de categorias profissionais congêner= do Estado do Rio Grande do
sul.
II - Contribuir para averfeiÇamento -profisiona} na áreade atuação da Educação
Profisonal
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Iü Propor, desenvotver e apoiar de Emnhecimento da importância da Educação
ProfiSonal no geor Pimáio da Economia.

IV — Representar, perare os Poder= Públicos e entidades conveniadas, os interess dos
asociados, individual e coletivamente, relacionados com a vida funcional dos mesmos.

V - Colaborar com Poder— Públicose entidadsanveniadas no estudo e na soluçãodos
educacionais, especialmente que rapeib à Educação do

Setor Primárioda Econoraiav

VI - Incentivar, participar e promover açõesque atuem na defesa e proteção dos direitos
das crianças e dos adole*entes dascomunidades rurais g urbanas.

VÃ - Organizar e promover açõsde asi<ência aos educandos e à comunidade em
geral.

VTI - Promoveraçõesde inclusão de gêneroe de raça.
IX - Criar, manter e desenvolver planos, programasr projetos ou açõesdeeduação formal e
nãoformai, elou de proÉSpnaf nas níveise conforme legislação em
vigor,

X - Promover sociais, e sportbns.

- Desenvolver açõesde promoção.da Segurança e Alimenbr e Nutricional,
inclusive a Produçãode Alimentos com o usode novastecnologs implantação de unidades
de agroalimenür•, promoçãode feiras e mercados públias
populares visndo consutno elou geraçãode renda para a comunidade.

- Organizar e promover a defsa de bens e direitos coletivos e difusos, relativos
ao patrimônio cultural, aos direitos humanos e da sodedade.

— Promover a culturaq as artes, sejam elas a -música, o teatro/ a dança, as artes
plásücas, a literatura, por meio. de atividades como ensinor freinamento, palestras, oficinas,
serninários, exposições, publicaçõese outros,meios quaiquer.

S 10 cumprir seu propósito, a AGPTEA, por si ou em com terceiros, poderá
desenvolver também

I — O planejamento e a ggreta de Planós, programasou Projetos de Educação
Integral, Meio Ambiente, Agricutura,: -Agroeabgiat Educação Ambientai; Saúde,
geração de Trabalho e Renda, infância e adolescência, visando contribuir para

do plano exercício da cidadania.

— Desenvolver assesoria técnicauarpartir da celebraçãode convênios ougoutras
formas de contrato, com instituiçõ—pób}iças privadas, e e*udos,
e implementação de projetast desde que nãocqnñitemf sup natureza, com as
finalidades da AGPTEA.
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— Diseminar, promover e formular e estudos para um maior
conhecimento cientfico é desenvolver projebs e pesqu}sassobre
novas tecnologias e tecnologias alternativas na árearural e urbana que digam rspeito
às finalidades da AGPTEA.

IV Promover e qrganiar audiênciaspúblicas, workshops,
palesfras, organizações ou privadas, tanto

nacionais quanto estrangeiras cursos, junto àscomunidades, universidades,

emprsas, órgãospúblicos ou da sociedade.

V - Produzir, edibr e publicar livros, revistas, vídeG, fitn•s fotos, fitas, informaüos e
materiais diversosr prograÃEde rádio e tele-difusão, visando subsidiar a

EducaçãoProfissonal, em special a do Setor Primáñoda Economia.

VI - Se fazer reprsentar nos âmbitos municipal} esãdualt federal e internacional
perante órgãoscompetentes, assim Como em audiências públicas, acompanhando e
discutindo que tenham que tenham relação com os
objetivos da AGPTEA.

Presbr serviços voiunÉrios de apoio e efetuar d0Ções a outras organizações

sem fins econômims nem lucrativos e a órgãosdosetor público que atuam em áreas
afins,

S 20 No desenvolvimento de as suasaúvidades, a AGPTEA os princípios da
legalidade, impessoalidader universalidade„moralidade, publicidade, economicidade e
eficiência, e nãofará de Façaretnia, -claser orientaçãosexual,
gênero,credo ou religião.

S 30 Evibr a dupliaç.ão de esnrçosepotendalizar os resultados na realizaçãode suas
aüvidadesta AGPTEA procuraráa convergênda de trábalhoscom entidades afins.

S 40 A AGPTEA nãoparticipam sob quaisquer meios ou formas, de campanhas de caráter
poltico-partidário, eleitoral?religioso ou de que nãocombinem corn seus objetivos
institucionais.

Art. 3 A AGPTEA ter um Regimento Interno que, aprovado pela Diretoria,
disciplinará o su funcionamenb.

DOS ASSOaADOS
*fio I
Da Composição e das Categorias

Art. 40 - O quadro da AGPTEA é formado por um númeroilimibdo de

asociados que queiram contibuir para o objeüvo d$ta entidade e aceitem a vigência deste
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S 10 A AGPTEA possui as seguintescategorias de asodados:

a) Fundadores os profssores que a Ata de Assembléia Geral de fundação
da AGPTEA em 02 de julho de 1969.

b) Efetivos — os portadores de liGnciatura em Ensino Agrícola e todos os
associados que ingressaram até 15 de junho de 1984, e que tenham vínculo funcional
no Estado do Rio Grandedo Sul.

c) Interinos — os profissionais habiliüdos em cursos de nível técnico de ensino médio
ou superior, no Primário da Economia, e em exercícionoMagistério.

d) Colaboradores — nãohabiliüdos em EducaçãoProfissional do Setor
Primário da Economia» mas -que lecionam em escolas que oferecem esta áreade
ensino, bem como os demais professores gue desejarem colpborar com as, finalidads
da AGPTEA.

e) Conveniados — os *Nidores elou funcionáriosque desejam usufruir exclusivamente
dos convênios da AGPIEA,

f) Beneméritos associados da AGPTEAque tenham prestado relevantes serviços à
mesma.

g) Os associados Interinos e Colaboradores pasaão àcategoria de Efetivo,
quando satisfizerem as exigênciasdaquela categoria.

h) Os asociados Interinôs e Colaboradorestêmdireito àvoz e voto, mas nãoa serem
vobdos. para os da Diretortatexceto para Secretário Geral, Primeiro Secretário e
Primeiro Tesoureiro.

i) Os têrn direito à voz e vob e nem de serem votados
para Diretoria e Conselho Fiscal.

S 20 poderão fazer parte do quadro de da AGPTEA, atuando
parceiros, em regtne de convênio de cooperaçãoécnica e financeirav

S 30 Os associados, independentemente da categoria, nãoresponde;rz solidária nem
subsidiariamente pelas obrigações e enargos sociais nem por qualquer judicial
oriundo das atividades da AGPTEA.

S 40 Não há, enfre os asoãadosda AGPTEA, direitos e obrigaçõs recíprocos.

S 50 Os independentemente da ategofia;

I — Podem se identificar como membros da AGPTEA e divulgar a enüdade;

II Não Endo merpbros da Diretoria Ou do Conselho Cônsulüvo, sem a expressa
autorizaçãodo presidente da AGPTEA, nãopoderão falarem nome da entidade;
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S 60 Visando alcançar os objetivos ne*eStatuto, o presidente poderá designar
assodados ou outras aEràvés de procuração, com poaeresespecíficos, junto às bancánhs, autoridadst gonselhos, e em eventos ou
encontros.

Art. 5 - Ingrssos de novosassociados na AGPTEA deverão ter:

I — Proposta preenchida e assinada pelo candidape homologada pelo presidente;

II — Documento que comprove os requisitos que preencham as exigências inerentes a
cada categoria de associados.

III — O númeroou código de matríQ11a social gue o identifica em sua respectiva
categoria por oasião da homologação da propcfia de associado.

IV -- As para Tíüos e Beneméritos deverão ser encaminhadas
por qualquer associado, acompanhadas de síntse dos serviços prestados pelo

àAGPTEA, .para -aprovaçãoem Reunüo da Diretoria.

Art. 6 Da excluáo e demisão dos assodados:

I - A demissão ou exclusão do por incapacidade civil nãosuprida,
por sua morte, por, perda do Vínculocomum que {he facultou ingressar na Asociação
ou por deixar de atender, segundO juízoda Diretoria e'do Conselho Consultivo, os

esbtutários.

Parágrafo Único — A exclusão Será determinada pela Diretoria, am anuência do
Conselho Consulüvo quando

II — Exercer .aüvidade prejudidal àBssogação,
12 — Praücar atos que o os Orgãos
IV Faltar reiteradamente ao -cumprimerto das obrigações assumidas ou causar
prejúos.
V — Fiar em débito com suas obrigaç6eS por mais de cinco anos,

Seção II

Dos Deveres

Art. 7 - Constituem deveres dos

I — Cumprir e fazer'cumprir este Esbtuto e osatos normaivos da AGPTEA,

II — Zelar pelo nome, imagem e paüimônio da AGPTEA, e empenhar-se pela

consecuçãodos seus Objeõvos.
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— Contribuir regularmente para a manutençãoda erüdade, no valor e periodicidade
definidos pela Diretoria.

IV Comunicar atualizaçãode edasfrais à Secretaria da AGPTEA sempre
que houver alteraçãonestes.

V — Acatar os atos e de:isõs da AssembléiaGeral e da Diretoria.

VI — Participar de reuniõese assembté— bem cornode comissões e grupos de
trabaiho para quais, tendo concordadoj. ou indicado.

S 10 De acordo com os deveres estatuüriosda AGPTEA, por assodados entende-se:

I — Ativo é todo associado conet 18 anos ou mais, fundador ou não, em dia

com suas obrigações e contribuiçõa porãnt0i em pleno gozo de seus
direibs estatutários.

II — Ativo bmbém pode ser presbdor de bo(sista ou stagiário que atue em
projetos que envolvam a enüdade,desde que em dia c@m suas obrigaçõs,

III — Inaüvo étodo aquele commais de 18 (dezoito) anos, fundador ou não,
que não cumpre com suas obrigações pecuniárias, nem contribui com atividades

por dois anos,

S 20 Assodados que se enquadram na situaão de Inaüvidade e Asociados Conveniados
nãopoderão se candidatar à Diretoria, Conselho Fiscal e ao Conseiho Consultivo da
AGPTEA,

Art. 8 - Os assodados de qualquer categoria que, amprovadamentet infringirem este

e as demais normasintemas, ouprüarem atos cofia os objeüvos da entidade,
sujeitos conforme a gravidade da infração, àsseguintes penalidades:

I — Advertência escrita;

II — Suspensão de '15(quinze) dias a 12 (doze) messa
— Exclusão.

S 10 Cabe àDiretoria impor penalidads de advertência e suspensãoao

S 20 .caso de apliação de suspensão,o poderá interpor recurso ao Conselho

Consuüo, no prazo de 15 (quinze) dias, conbdo da data em que teve ciência da
penalidade, devendom enquanto pendente a decisão, permanecer afastado do quadro

asociatjvo.

S 30 A exdusão de um psociado por determinação de meade mais um dos
membros da Diretoria, sendo assegurada a oportunidade de

1749668
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S 40 No caso de aplicação de exduáo, o assodado poderá interpor recurso no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data cm que dênda da penál\dadg, devendo, enquanto
pendente a decisão, perrnanecer añ±do do quadro associativo,

seção111
Dos Direitos

Art. 9 - Constituem direitos dos em dia cornsuas obrigações statutárias:

I — Votar e ser voado, inclusive para cargos de

II — Participar das Assembleias de da entidade.

— Tomarparte em todas promoçõese campanhas da AGPTEA.

IV — Propor a admisão de novos

V — Solicitar acesoa todos os livrosde natureza conÉbil, bem como a todos os planos,
relatórios e presbções de cortas.

VI — Apresenbr e utnar junto a Diretoria e Asembléia Geral, no
sentido de forblecer a atuaçãoda AGPTEA,

— Solidbr, nos terrnos-do arügo80 de±e Estatuto, recurso ao Conselho Consultivo,
em caso de suspensãotemporáriadoquad:p de da enfidade.

VIE — Requerer a convocaçãode Geral com concordância
por scrito e asnada por um quinto dos

— Solicitar isenção das obrigaçõs pecuniárias da ãtidade, válida por 12 (doze)
rrzes e pas"el de renovação,substituindo-as por atividades voluntárias, em caso de
impossibilidade de Qlmprir com

X — Requerer, por aceito, sua demissão do .quadro de associados da AGPTEA.

XI — A dernissão voluntária do quadro de assodados da AGPTEAt não isenta de
cornpromissos pendentz.

S 10 Asociados Inativos:

I — Não possuem direito a votarou a seremvotados,

II — Não sãoconbbitizados, para finsde quórum,em AssérnbleiaGeral.

S 20 Nenhum associ± da AGPTEA poderá ser impedido de exercer direito Ou funçãoque
the tenha sido legitimamente conferido.
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Art. 10 - A AGPTEA seráadministrada peiosseguintes órgãos;
I — Diretoria.

II — Conselho fiscal.

III — Conselho Consultivo.

S 10 A AGPTEA disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas e Ordens
Executivas emiãdas pela Diretoria.

S 20 A fim de cumprir sua finalidade, a AGPTEA poderá se organizar em tanas de
prestação de serviÇs que= fizerem neceSr— instrumentos de execução
das políticas e diretriza da entidade, subordinadas a' sempre delimitadas por ára
de atuaçãoe aüibuições,regidas pelas disposções e

S 30 membros da Diretoria, do Conselho Fiscale do Conselho Consulüvonão—ondem,
solidária ou pelas obrigaçõs da AGPTEA

Parágrafo único: A instituiçanão remunera, os cargos -de sua Diretoria, do Conselho
fiscal ou do Conselho Consulüvo.

Seção I
Da Assembleia Geral

Art. 11 - Da Assernbleia Geral) órgãosuprerno e soberano da AGPTEA, poderão azer parte
todos os associadoS que em pleno gozo dos seus conforme disposto no
inciso I do S 10 do arüqo7 deste

Art. 12 - A Geral ordinariamente, uma vez por ano para:

I — Aprovar as linhas e±atégiças da entidade pan p ano que se inicia e subsequentes,
submetidas pela Direbria.

II Apreciar o relatório anual da Diretoria.

— e homologar as contas e o balançoaprovados pelo Conselho Fisal.

IV — Debater assuntos gerais de inÉrese da entidade, previamente aprovados na
pautar por ocasião do início da Assembieiaw

Parágrafoúnico. A cada quatro anosa Assembleia Geral ordinária elegerá a Diretoria

e o Conselho Fiscal da AGPTEA.
1749668
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Art. 13 A Assembleia Geral reunir-se-á, efraordinariamenteg que convocada, com
antecedêndtamínima de 15 (quinze) dias e asàrnseráamposta.

I — Diretoria.

II — Por requerimento dernomínirno, 1/5-(um quinto) dos associados aüvos.

Art 14 - Toda Asembleia Geral ordinaria será com, no mínimo, 15 (quinze) dias
de antecedência, e a Diretoria afixará no quadro de da sede da entidade o Edital de
Convoação com a de pauta, daüt horário e local daAs*mbléiat além de proceder
a convocaçãomediante circular enviada a todos assciados ativos ou por n•Eio de edital,

veículo de comunic$) de grande drculação.

S 10 As reuniões da Assembleia Gera} serãoinúiadase presididas pela Diretoria-

S 20 Em de ausênãaou impedimento do Presidente e dos demais membros da
Diretoria, a Asembléia Geral poderá ser e dirigida por dois associados
participantes, eleitos por seus pares.

S 30 A Assembleia Geral seráinsülada:

I — primeira coni nomínimomebde mais um de seus associados em
pleno gozo de seus direitos.

II — segunda chamadar 30 minutos após a primeira chamada, Ocom qualquer
númerodeasodados,

Art. 15 - Compete privativamente Assembleia Geral:

I Alterar o presente E±tuto

II Eleger, ern votaño ou por aclamação, a Diretoria e o Conselho FiscaL

ÜI — Apr$ar e deliberar sobre o relatórioanual da Diretoria e sua prestação de

Decidir sobre a da entidade.IV

V — Decidir Obre a destituiçãodos administradores..

VI Deliberar sobre os vomisos &tuto ou quaisquer outros assuntos de
relevante intereseda AGPTEA.

S 10 Os associados que twerern qustão de interese submetida à votação pela
Assembléia Geral impedidos de participar do escrutínio,

S 20 A destituiçãodos admini*radors se dará quando comprovadas através de
instaurado corncomprova$o de culpar atividades prejudiciais àôssociação,

S 30 Havendo apenas uma chapa, eleição poderá se?por aclamagdoz se a maiorta simples

asim o aprovar na assembleia geral erncurso.
749668
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Art. .16 A AGPTEA a±tará práücasde gesgo e eficientesque
visem coibir intereses e ou beneffos e vantagens para os membros da Diretoria e
do Conselho Fiscal, seus cônjuga, companheiros e parenta colaterais ou afins até o
terceiro grau, e ainda pelas pesoas jurídicas das quais sejam evenualmente controlador=
ou detenham mais de dez por cento das parücjpações

Art. 17 - Dos Úabalhos e deliberaçõsda Gerai serálavrada ata ao seu final,
que, apóslida e aprovada pel(F serápor assinada.

Seção II

Das Eleiçõese da Posse

Art. 18 - A Diretoria e d C0nselho serãoeleitos e emposados pela Assembleia Geral
Ordinária de Associados, por quatro anos, por votodireto dos associados, podendo compor
chapa todos os associados em pleno gozo de seus direitos, de com as regras
esbtutoj conarrendo apenas por uma única chapa,

Art. 19 A elei$o se dará por mscriçãp de com antecedência de até 48 horas antes
da eleiçãocom a Comisãq Eieibral e seráconduzido 'por três (03) integrantes do Conselho
Consulüvo.

S 10 A eleiçãodos mernbros da Diretoria e do ConselhoFÉaI se fará atravé de chapas, por
voto secreto e por meio de cédula/ondeconÉrãoçxnomsde cada chapa,

S 20 A Diretoria e o Conselho fisal serão mandato de quatro anos, sempre no
último srnesbe da gesEo em vigor.

S 30 caso de empate. entre dE 'ou chapas, irão se submeter à nova vota*o.

S 40 Havendo apenas uma chapa, a eleição poderá ser por aclamação, se a maioria simples
asim o aprovar na Asernbleía Geral em curso, conforme previsto no S 30 do Art.15.

S 50 Os membros do Conselho Congultivo designados por seus pares para conduzirem o
procsso eleitoral *tão pe!aelaboraãodomaterial necesário para a eleição
e dos resulbdas, nãopodendo concorrerao pleito, obedecidas as normas do
Regimento Interno.

Are 20 - As vagas que se verifiarem na Djretotia, por renúncia, casacão, morte ou oUÚo
impedimento, serão sussuptentes até a primeira Ordinária.

Parágrafo únm Considerar-s-á eleita a que obúver o voto da maioria simpls dos
associados com direito a voto presentes àAsembleia.

Seção III

Da. Diretoria

Art. 21 A diretoria é o órgãodeliberativo e de coordenaçãodas atividades da AGPTEA.
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Art. 22 - A Diretoria é compo±ã petos &-gos deu Presidente, Vice prestaene

Admini±ativotVice de Asuntos EdlEcionai$ Vice Presidente de Asuntos
Sociais, SecreErio Geral, Primeiro SecretáriorTEoureiro Geral e Primeiro Tesoureiro, e será
eleib em Assembleia Gêral, durante o Enconfro Sbdual de Profesores ou especialmente
convocada para tal fim.

S 10 Exünguir-se-á o mandato da Diretoria, findo p quarb ano de exercício, por renúncia
expressa ou Ecib, porasa*odonEndat0fpor impedirnento ou por morte.

S 20 0 mandato, apósquatro anos, Se encerra sempre no segundo semestre, junto com a
realizaçãodo Encontro Esbdua{.

S 30 Ocorrida vaenciaj por qualquer urna das hipóte*s do inciso 10 do presente artigo, a
respectiva vaga seráasumida pelo suplente.

Art. 23 - Qualquer membro da Diretoria, por infra$o grave aos deveres de cargo,
assim definida pelos demais integrantes da Djrebria e,nomínim; 02 rnernbrosdo Conselho
Fiscal, ter seu mandato casado, em reunião espedfica para tal fim, após direito à
ampla defesa, em votaçãosecreta, cabendo reurso de±e ao Conselho Consultivo que

àaprecia#o da Asembteia Geral.

Art. 24 - Compete a Diretoria:

— Cumprir e fazer cumprir este Estauto.

II — Apresenbr àAssembléia Geral, ao final de .cada e Embém do mandato, o
Relatório de Aüvidades e Relatório Financeiro da entidade, com o parecer prévio do
Conselho FiEal.

In — Coordenar as atividades da enfdade, bem tnmo representá-lar em conjunto ou
separadamente, ativa e passivamente, emjuEo ou fora dele.

IV Convocare insblar a Asembleia Geral.

V — Admíni±ar os bens e recursos materiais da enüdade, assinar cheques e outros
documentos necessários à movimentaçãode recursos financeiros e contas bancárias,
ou delegar sua assinatura a da enüdade em reunião registrada em Atar de
acordo com as afribuições de Cada membro.

VI— Captar recursos, receber legadosr subvenções, benefcios ou doações, de acordo

com os objetvos da in±ituição,

Vü — Garanür que a entidade asuma comprornisos ou obrigações financeiras para
cujo atendimentoos já totalmente assegurados,

VIÃ Regulamentar Ordens da AsembJeia Geral e emitir Ordens
Execuüvas disdplinar Q funcionamento .intemo 0a AGVFEA,
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— Dar diretrizes, acompanhar e avaliaro desempenho dos fincionários.

X — Estimular, por todos os meios possíveis, a participação dos associados nas
ampanfE e da AGPTEA.

— Deliberar, pela maioria

Encaminhar quaisquer questões para decisão Diretoria, conforme conveniência,
que por ventura venham a ser normas internas, sobre:

a) Opinar, sernpre que solicibda, sobre contrataçãoe demissão de pessoal,
salários e rernunerações.

b) Firmar termos de parceria, cnnvênios„cooperações,contratos documentos
congêneres.

c) Autorizar dos símbolos e nome da AGPTEA em e quaisquer
meios de comuniação,

d) Deliberar sobre aceiüçãode ecorpo écnico dos

— Indiar o novos associados,

Advertir e suspender asociados;

XV — Propor à Assembléia Geral as diretrizes, e linhas de atuaçãoda AGPTEA,
consubstanciados planos anuais e plurianuais.

XVI Submeter a previsão orçamentáriaanual àAssembleia Geral.

X'•sJü— Determinar, se julgar necesário, a de auditoria independente para
exame das contas.

XVEI — Decidir sobre a fiiia$o a instituiçõs ou organizações.

— Interpreãr este E±tuto,

XX — E±belecer o valor da mensalidade, conforme a categoria de convênio.

Art. 25 - Compete ao Presidente:

I Repraenbr a entidade, ativa e pasivamente, em conjunto ou separadaments em
juízo ou fora dele.

II — Coordenar as Euniõs da Diretoria e dar, quando necesário, voto de

qualidade.

1749668
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EI — Instalar as reuniões da Asembleia Geral.

IV — Convoarr quando julgar necessário, e pamcipar de reuniões da Diretoriatdo
Conselho fiscal e dó Conselho Consubvo.

V — Convocar, quando julgar extraordináriasda Assembleia Geral.

VI — Assinar com o Tesoureiro os documentos relativos prestações de contas da

AGPTEA.

Vff — Autorizar, pagamentos e recursos financeiros, abrir e movimentar
bancárias, bem como praticar os demaÉ atos àsfinanças e ao

patrimônio da AGPTEAt como documentaçãoreferente aos cheques, aos cartões de
débito e de crédito e cada±o bancário,

VIII — Garantir o direitn à iúrrnação e ao acompanhamento de todos
os aspectos da vida da enüdade.

IX — Nomear, quando necessárioj prcmradores mm poderes para representar a
AGPTEA, adminisü•aõva e judicialmenter previamente aprovados pela Diretoria.

X Firmar convênios, amrdos, temos de parceria ou mntratos com instituições
públicas ou privadas.

-- Pronunciar-se publiczmente nome das diretrizes e normas
deste Statuto.

— Confratarv licendar, demiüEe fixar a remuneraçãodos profissionais
envolvidos nas aividades administraüvas ou técnicasobservado o disposto no plano

de argose *lários.

XIII — Zelar pela -adequa*o do conjunto das aividades da AGPTEA, em função dos
seus objetivos e dos recursosque dispõe.

ZV — Realizar a compra e venda de bens imdveis com anuência da maioria símptes dos
membros da Diretoria, atravé de ata, oficio ou meio eletônico.

XV — Pratiar todos os demais atos da administraçãoque .nãolhe sejam vedados por
este Esbtuto ou por normas deliberativas.

Art. 26 — Ao Vice-Presidente Administrativo-compete:

a) Subsüüir o Prsiàenteem sus imFdimentos,

b)Auxiiiar o Presidente no exerdcio de suas funções.

c) Assessorar o Presidente naCoordena$o do quadro de da Asocia$o,

d) Elaborar, juntamente com o Segeuri0 o p)anepmengo da secreuria.
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e) Organizar e supervisionar o pafrimônio da Associação.

ô Elaborar, anualmenE, o relatório das atividades desenvolvidas por sua Vice-
Presidênda.

Art. 27 — Ao Vice-Pr—dente de Asuntos Educacionais compete:

a) Subsütuir o Vice-Presidente Administraüvo em seus impedimentos.

b) Propor, anualmente, um plano de açãoda sua áreapara ser apreciado pela
Diretoria, com ao plàno e±ratégico da AGPIEA.

c) Fomenbr atendendo às necessidades e intereses
do quadro social da AGFIEA.

d) Gestionar a realização de seminários, treinarnentos e encontros em
c@m as finalidades da Assodaçã@,

e) Coordenar a produção de material técnico-pedagógico.

f) Coordenar as atividades dos represnbntesda AGPTEA nas Escolas Agrícolas.

g) Elaborar, anualmente, o relaório das aüvidades desnvolvidas por sua Vice-
Presidênda.

Art. 28 — Ao Vice-PrSdente de Assunbs Sociais compete:

a) Substituir o Vice-Presidente de Asuntos Educacionais em seus impedimentos.

b) Propor, anualmente, um plano de açãode sua áreapara ser apreciado pela
Diretoria, com vistas ao flano e*ratégicoda AGPTEA.

c) Propugnar por condiçõs financeiras para atendimento dos programas sociais
mantidos pela AGPTEA.

d) Coordenar e suçHvisionar o desenvolvimento de programas sociais para
atendimento das finalidades da Asocia#,

e) Elaborarj antHmentet o relatório das aüvidades desenvolvidas por sua Vice

Prsidência.

Art. 29 — Ao Secretário Geral compete:

a) Dirigir os serviços da Secrebria.

b) Despachar com o Pr<dente o expedienteordinário da Associação.

c) Substituir o Vtce-Presidentede Assuntos Sociais em seus
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d) Organizar e operadonalizaras corrspondências.

e) Elaborar, anualmenteo relatórb das afvidades desenvolvidas pela Secrãaria,

Art. 30 — Ao Primeiro Secretário compete:

a) Auxiliar o Secreürio Gerale substituí-lona ausãcia e nosimpedimentos.

b) Secretariar as reuniões e Assembléias Gerais.

Art. 31 — Ao TesoureiroGeral compete:

I — Manter em dia os serviços de tesouraria, a escrituraçãocontábil e a movimentação
financeira e econômica da AGPTEA„assesorado por um profisãonal conúbil,

II — Arreadar e conbbiliar as contribuiçõesdos assodados, rendas, auxílios e
donativos;

III —Auxiliar na busca e captação de recursos financeiros para a AGPTEA.

IV — Subsüuir o Secre€riog Secreürio„emseusrinvedimentos.

V — Coordenar os trabalhos de contabilidade da .AGPTEA.

VI - Apresentar a Diretoria e ao Conselho fiscal os balancetesmensais.

VÃ - Apresenbr o Balanço Anual das finançasda AGPIEA ao Conselho Fiscal e à
Asembleia Geral.

VIII — Assinar os bafanços.e balancetes sempre em conjunto com o presidente.

— Cablogar e manter o confrole de os bens e pafrimônios da AGPTEA.

X — Colaborar com o Conselho Fiscal ou corn os auditors externos, nas auditorias e

fiscalizaçõesfinanceiras, contábeis e patrimoniais, realizadas na AGPTEA.

XI — Zelar para que a da enüdade seja sempre igual ou superior às suas
despesas e compromissos financeiros astmdos.

Art. 32 — Ao Primeiro Tesoureiro compete:

a) Auxiliar o Tesoureiro Geral em suas afribuições.

b) o Tesoureiro Geral em suas

1749668.
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a) Presbr assssoramento à.Diretoria quando solidtado.

b) Elaborar seu regimento interno.

c) Reunir-se, ao menos, uma vez por ano.

d) Manifestar-se sobre consulb pela em casode punição ao asociado.

e) Conduzir o proceso eleitoral.

f) Represenbr os colegas aüvose inativos no âmbito de sua escola.

g) Confribuir com aftigos para as publeções da site, revisa e de mais
meios de divulgação.

h) Represenür e divulgar p AGPTEA sempre, que necessário sob delegação do
prsidente.

i) opinar sobre as açõesda Diretoria, sernpre que e sobre as atividades
realizadas nas unidades

j) promover junto am diretoria reuniões(atiüidades) periódicas com os
da AGPTEA .de sua abrangência,

Parágrafo Primeiro — O Conselho Consultivo seráconvocado pelo Presidente da
AGPTEA e seráeleito para mandato de quatro anos, um ano antes da eleiçãoda
Diretoria e do. Conselho ñsd.

Parágrafo Segundo O Conslheiro Consultivo *rá eleito pelos respectivos
asodados, no âmbito de cada escola técnica agrícola do RS, sendo este o seu
representante.

Seção IV
Do Con*lho Fisal

Art. 34 - O Conselho Fiscal éO órgão.de e fiscaliza*o àsatividades da
AGPTEA, specialmente da Diretotia, zelando pelo cumprimento dste Estatuto e peta

correçãode todos os procedimentos feitos na enfdade ou em norne dela.

Art. 35 - O Conselho Fiscal serácomposto por 3 (três) mernbros ttulares, e seus
respecüvos suplentes, sem qualquer vínculo empregatício — direto ou indireto, formai ou
informal — com a entdadeaeleitos, denÚe os associadosaüvosda AGPTEA, pela Asembléia
Geral e com um mandato coincidente com o do reandução.

SIO O Conselho reunir-se-á sempre que cnnvocado pelo seu ou pela
Diretoria, e in±lar-se-á com a presnça de, mínimo, 213 (dois de seus mernbros.

S 20 Em aso de vacância) O mandato se'á.asumido pelo r—eavo suplente, até seu
término. 1749668
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S 30 — O Conselho fiscal reunir-se-á, no ume vez ano ou sempre que
necessário.

S 40 — O Conselho Fisa elaboraráo interno e o seu Presidente.

Art. 36- Compee ao Conselho Fiscal:

I — Acompanhar e fisalizar a Diretoria no que refere àadmini±raçãodos recursos
materiais, e indusive financeiros, da enfdade.

II -- Acompanhar e fiscalizar os trabalhos, projetos e programas da AGPTEA, emitindo

os pareceres e relatórios que julgar oporünos,

— Examinar os livros de escrituraçãoda AQTEA.

IV — Opinar sobre osbalançose relatórios de desempenhofinanceiro e contábil e sobre

as operaçõs patrimoniais emitindo pareceres escritos para a .Assembléia
Geral, obedecendo aos e requisitos neste Esbtuto.

V — Requisibr ao Tesoureiro geral, a qualquer tetnpo, documenbçãocomprobatória
das operaçõeseconômicn-financeirasreaiizadas peia AGPTEX

VI — Sugerir a contrabçãode eventuaisauditores independentes,

Vü — Analisar os relatórios das auditorias e emiff parecer àAssembleia Geral.

VIII — Realizar reuniões uclusivas quando julgar necessário.

— Zelar pelo cumprimento deste Ébtuto e do Regimento Interno da AGPTEA.

DOS RECURSOS FÜSIANCEIROS

Art. 37 - Os recursos financeiros necessários àmanutençãodaAGPTEA poderão ser obüdos

I — Contribuiçãodos asociados;

II — Venda de publicações, ediçõst filmes, vídeos e qufros bens, produzidos pela
entidade ou não,

III — Remuneração de serviços técnicps especializados prestados a terceiros elou aos
asociados, na forma e valors estabelecidos pela Diretoria.

IV — de paüodnio de pesoasjurídicas e fisicasnacionais ou estrangeiras.
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V — Termos de mnvênio, parceria e contratos firmados com o Poder Púbico ou
insütuióesptivada% com e nacionais e Internacíona:s para
financiamento de projetos eexecuçãode açõesConformesuasfinalidades,
VI — legados e heranças.

VII — bens de outras tin.situlçõescongêneresque venham a ser extintas e que lhe
sejam afribuídas.

— Dotaçõsa ela

IX — que, a qualquer tíulo, venha a adquirirc

X — Rendas originárias de sus bens e projetos.

— Rendimentos de apliações de seus afivos financeiros e pertinentes ao
pafrimônio sob a sua admini±ação.

— Recebimento de direitosautorais.

ml — que, eventualmente, lhe sejamdesünadas pelo Poder Público.

Art. 38 - A AGPTEA nãocomprometer em hipótese alguma, sua independência, autonomia
e livre em decorrênda de qualquer üpode -doaçãoou subvenção, perante
eventuais donatários ou subventores.

Art. 39 - A AGPTEA podá constituir Fundo Financeiro Mútuo:

I — A ser uülizado pelos em casode tEessidades especiais.

II Destinado determinados como auxílio financeiror aquisição de
materiais, saúde, auxílio funeral, entre ouÚosa sergn definidos.

— O assodado que opar pela .paÑcipaãQ noíndo deveráfazê-lp de forma livre e
esponEnea através de asinatura do fármuláño.

S 10 Os recursos do fundo tresrvadp a situaçõesespecíficas =rão oriundos de receitas

obtidas através das mensalidades e outros sem vinculaçãodeterminada.

S 20 0 fundo destinado a objetivoS determinados pderá aceitar confribuiçõesespãais de
asodadoS ou de terceiros.

S 30 Os recursos do fundo, quando destinados a objetivos determinados, serãodestinados
apósanálise da de dificuldades do associado.

S 40 Os recursos do íiAdo admini±ados e pelo presidente e tesoureiro
gerai da AGPTEA
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DO PATRIMÔNIO

Art. 40 - O patrimônio da .AGPTEA será por todos os bens e direitos que a
ma-na possui ou venha a possuir, bem como os adquíridos no exercício de suas atividades,
pelas subvençõesou doaçõe;ofidais eparücuhrs e pela remuneraçãode serviçostécnicos
que pre±ar a terceiros, inclusive:

I — Os bens móveis, irnóvei$veículos ou semovents que posui ou venha a possuir..

II -— Os depósitos que posui ou venha a possuir em instituiçõesbancárias e
financeiras;

ül — As contibuiçõs dos associados e o resultado de outras formas de
aiñfinanciamentow

N -- Os valores ou direitos a valores oriundos de destinaçãode mulbs de eventuais
condenaçõesjudiciais, de pr*os pela enüdade.

V —t A imagern; a intelectual, gráfica e audiovisual, e o acervo bibliográfico,
cartográfico e audiov.isualda entidade.

VI Rendas, rea.lrsos e eventiãt rsulbdo operacional da manutenção e
dsenvolvimento dos objetivos insítudonais.

Art. 41 A propriedade e os direitos relativos a bens irn6veisque constituírem o patrimônio

da AGPTEA sópoderão ser vendidos alienados;permubdos ou instituídos ônus
reais os mesmos autorizaçãové'•ãadeno mínimo.dois terços dos membros
da Diretoria.

SIO A alienaçãode OlfrOS itens integrantes do Ativo Permanente da entidade, substituídos
por ou bem como dos que se brnarem redundantes, não
dependem de autoriza#o prévia da Diretoria.

Art. 42 - A AGPTEA nãodi±íbui,de forma individual ou cpleüva, entre os seus assodadosj
conselheiros, diretores„empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais? brutos

ou líquidos, dividendos, bonificaçõs, participações ou parcelaSdo .seu patrimônio, auferidos
mediante o exercído de suas atividades, e os aplicar bem como a seus bens e demais

recumsr integral e exclusivamente, na conscuçãode seus fins no território
nacionai.

Art. 43 - Em caso de dissoluçãoda AGPTEAt deverá transferir todo seu patrimônio

rernanescente a outra pesoa jurídica, sem fins econômicos nem lucrativos,
preferencialmente que tenha o o*ivq social •cqnforme decisão tomada em
Assembleia Geral nosterrnos deste EÉtuto
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DA PRESTAÇÃODE COTAS
Art. 44 - O exercício financeiro daAGPTEA encerrar-*-áno dia 31 de dezembro.

Art. 45 - A prestação de contas da enüdade obsetvará:

I — O atendimento aos princípios de contabilidade e as Normas Brasileiras
de Contabilidade.

II — A publicidade, por qualquer meio de comunicaãoeficaz a critério da Diretoria, no
encerramento do exercício fiscal; ao relaório de e das demonstrações

da enidade, incluindo as cerüdõ$ negaüVas de débitos junto ao INSS e ao
FGTS, colocando-os à dispbsição para o exame de qualquer cidadão.

ÃI — A de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos

seráfeita confornne determina o parágrafo únicodo Art. 70 e seguintes da Constituição
Federal.

Art. 46 - A presbção de contas a que se repre o arügo anterior deverá ser instruída com
os sguintes documentos:

I — Relatório anual de de

II — Demonstraçãode resultadosdo exercício.

IE — Balançopatrimonial,

IV Demonstraçãodas origens e apljaóesde recursos.

V — Demonfiação afteraçõesdo patrimônio sociai;

VI — Notas explicativas das dernonstraçõescontábeis caso neessário;

VÃ — Parecer e relatório de auditoria independente» no caso previ*o no artigo 19 do
Decreto n.0 3100/99.

Art. 47 - O relatório .das atividads, as demonstraçõescontábeis, juntamente com o
relatório e o parecer do Conselho Fiscal, et guando for o caso, da auditoria externa
independente, serãoapreciados Assembleia Geral para discussão e aprovação.
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DA LIQUIDAÇÃOE DISSOLUÇÃO

Art 48 - A AGPTEA exünguír7*-á por decisão da A.ssembleia Geral, depois de ouvidos a
Diretoria, o Conselho ñsal e o Conselho Consufüvo, na hipótese de se verificar
imposibilidade insuperável de continuaçãode suas aüvidades.

S 10 A decisão da extinçãoda AGPTEAsomente poderá ser tomada por 2/3 (dois terços) dos
asociados com direito a voto, presentes à Assembleia Geral Extraordinária, especialmente
convoada para ste fim, com 30 (trinta) dias de antecedência, através de convocaçãopor
escrito e nas redes sociais, na qual e<ejam devidamente indicadas as razõesque justificam
a proposta de disolução.

S 20 0 Presidente seráo liquidante da associação, podendo a Assembleia Geral nomear
outro, em de impedimento.

S 30 bens cedidos por empresümo, aluguel ou comodato para a AGPIEA terão
contrato de uso encerrado e a devoluçãoao cedente em caso de disoluçãoda
institui#o.

S 40 A desünaçãodo patimônio remanescente seguirá -odisposto no artigo 43 do presente
Estatuto.

S 50 Em hipótese alguma deverdser partilhado o patrimônio remanscente entre os
asociados do AGPTEA, direta ou indirebmente, respondendo !Esoalmente o liquidante por
tais atos, reputados, desde logo, cornosendo nulos de pleno direito.

DAS DISPOSIÇÓESGERAIS

Art. 49 - O presente etatuto poderá ser reformado, no ou em parte, a qualquer
tempo, por da Diretoria ou adequação da legislação e coloada à aprovaçãona
Asembleia Geral com o voto rnncorde de dois terços presentes

Art. 50 - Os casosornisds neste Eatuto serãorsofvidos peiaAssembleia Geral.

Porto Alegre, 07 de dezembro de 2019
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